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ISP autoriza compra da Global
O Instituto de Seguros de Portugal (ISP)
deu luz verde à venda de participações qua-
lificadas da Global e da Global Vida à CNP
Assurances. O negócio inclui a aquisição
indirecta, pela Soil e pelo comendador
Horácio Roque, e a aquisição directa, pela
Rentipar Seguros, de uma participação
qualificada representativa de
83,52% do capital social da Global e de
83,57% do capital social da Global Vida.

Tranquilidade segura 
“Limpar Portugal”
A Tranquilidade associou-se ao projecto
“Limpar Portugal” e ofereceu um seguro de
acidentes pessoais a todos os voluntários
que no dia 20 se juntaram para recolher lixo
de vários espaços verdes do país. A organi-
zação do movimento recebeu também da
Tranquilidade a oferta de um seguro de
responsabilidade civil. Os colaboradores da
seguradora foram ainda incentivados a par-
ticipar na iniciativa.

Zurich reúne mediadores
A Zurich reuniu 700 mediadores de seguros
no Campo Pequeno, em Lisboa, no dia 17 de
Março. O Congresso da seguradora serviu
para reforçar a aposta no Zurich Help Point
e para reforçar a confiança no canal
agentes como principal canal de dis-
tribuição de seguros da Zurich em Portugal.

Concorrência entre seguradoras
melhora protecção das empresas
O relatório “Competition Nets Rewards –
EMEA Insurance Market”, publicado pela
Marsh, revela muitas empresas conseguiram
reforçar a sua cobertura de seguros sem
ficar sujeita a agravamentos nos prémios.
A análise da Marsh incide sobre 10 ramos
de seguros em 42 países da região EMEA
no último semestre de 2009 e comprova
que a concorrência entre seguradoras, a
entrada de novos operadores e o apareci-
mento de novos produtos pode traduzir-se
em benefícios para os clientes. Segundo a
Marsh, as maiores reduções ocorreram nos
ramos patrimoniais e automóvel, onde
variaram entre os 40 e os 50%.

Mapfre e Caixa Catalunya juntas
em banca-seguros
A Mapfre chegou a acordo com a Caixa
Catalunya para desenvolver o canal de
banca-seguros, num negócio que foi já con-
siderado o terceiro maior negócio de banca-
seguros da Espanha. No âmbito deste acor-
do, a Mapfre adquire 50 por cento das fili-
ais seguradoras da Caixa Catalunya e
reforça a sua liderança em Espanha. A
transacção está avaliada em 446,8 milhões
de euros, a ser pagos até 2015, mas poderá
incluir pagamentos posteriores e adicionais,
consoante o grau de cumprimento dos
planos de negócio. 

Lusitania patrocina Salão
Motorclássico
A Lusitania Seguros patrocinou o Salão
Motorclássico, que decorreu de 19 a 21 de
Março na FIL, em Lisboa. O apoio da
Lusitania Seguros traduziu-se na oferta dos
seguros associados ao evento, que integrou,
entre outras, as exposições temáticas
“Automóveis Portugueses”, “Jeep Attack!”
e “American Beauty”.

Groupama apadrinha 
“Cães de Loures” 
A Groupama respondeu ao desafio lançado
pela associação “Animais de Rua” e aceitou
dar o seu apoio a 80 cães que foram retira-
dos das ruas de Loures e enviados para o
canil municipal, onde aguardam por
adopção. Através da rede AnimaDomus, a
Groupama vai patrocinar as esterilizações e
desparasitações dos animais recolhidos,
tendo já criado para este efeito um protoco-
lo com o Hospital Veterinário de São Bento.
Às famílias que aceitarem adoptar um
destes animais, a Groupama oferece tam-
bém os três primeiros meses do seu seguro
de saúde para animais Safe Pet.

NOTÍCIAS Responsabilidade Ambiental: 
O princípio do “Poluidor-Pagador”

Martim Costa Duarte*

O
Decreto-Lei nº 147/2008, de 29 Ju-
lho, introduz, desde 1 de Janeiro do
corrente ano, um regime especial e
inovador de responsabilidade am-

biental que resulta da transposição para a
ordem jurídica interna de diversas direc-
tivas comunitárias, nomeadamente:

a. Imputa ao poluidor o custo social da
poluição por ele gerada, estabelecen-
do um regime jurídico de responsa-
bilidade por danos ambientais causa-
dos às espécies e habitats naturais
protegidos, à água e ao solo (Prin-
cípio do “Poluidor – Pagador”), inde-
pendente da existência de culpa ou
dolo (artigo 7º):

“Quem, em virtude do exercício de
uma actividade económica enumerada
no anexo III ao presente decreto-lei, que
dele faz parte integrante, ofender direitos
ou interesses alheios por via da lesão de
um qualquer componente ambiental é
obrigado a reparar os danos resultantes
dessa ofensa, independentemente da
existência de culpa ou dolo.”

b. Passa a haver responsabilidade soli-
dária da pessoa colectiva e dos seus
directores, gerentes ou administra-
dores (artigo 3º);

c. A prova do nexo de causalidade entre
o facto e dano passa a assentar num
critério de verosimilhança e de pro-
babilidade, «considerando o grau de
risco e de perigo e a normalidade da
acção lesiva, a possibilidade de prova
científica do percurso causal e o
cumprimento, ou não, de deveres de
protecção» (artigo 5º);

d. Aplica-se à «poluição de carácter
difuso quando seja possível estabele-
cer um nexo de causalidade entre os
danos e as actividades lesivas» (arti-
go 6º) – anteriormente apenas polui-
ção súbita;

e. As actividades económicas que com-
portam especial risco ambiental (e-
numeradas no Anexo III do referido
Decreto-Lei) têm a responsabilidade
objectiva ou pelo risco, as restantes
actividades mantêm a responsabili-
dade subjectiva ou pela culpa (arti-
gos 7º e 8º); 

f. O prazo de prescrição dos danos é
alargado de 3 anos (artigo 498º do Có-
digo Civil) para 30 anos (artigo 33º)

No que respeita à definição da respon-
sabilidade ambiental e às garantias finan-
ceiras previstas, este Decreto-Lei pretende
com artigo 22º vincular o operador a dis-
por de mecanismos que permitam ressar-
cir os lesados e assumir a responsabilida-
de por danos ambientais (incluindo polui-
ção de carácter difuso, também designa-
da por poluição gradual, excluída nas A-
pólices de Responsabilidade Civil Extra-

contratual) independente de haver ou
não lesados, isto é, não tem de haver uma
entidade que sofra um prejuízo patrimo-
nial e/ou não patrimonial por lesões cor-
porais e/ou materiais. 

É estabelecida a Responsabilidade
Administrativa, ou seja, são as autorida-
des (como a Agência Portuguesa do Am-
biente) que podem reclamar os danos ao
ambiente e o operador tem de reparar os
danos ambientais e tomar as medidas de
prevenção. 

Por outro lado o nº 3 do artigo 22º do
mesmo Decreto-Lei visa obrigar a que o
instrumento de garantia financeira te-
nha os seguintes atributos:

a. Exclusividade - só pode ter como
objecto garantir a responsabilidade
ambiental (o que pode ser entendido,
por exemplo, como não admitindo
um seguro de Responsabilidade Civil
que inclua também a Responsabili-
dade Civil Exploração ou uma garan-
tia bancária que cubra também um
contrato da empresa);

b. Não oneração – não pode ter um ó-
nus (por exemplo, não pode ser um
depósito bancário que está caucio-
nar uma abertura de crédito).

As empresas que exerçam actividades
previstas no Anexo III do Decreto-Lei nº
147/2008, de 29 Julho são obrigadas, a
partir de 1 de Janeiro de 2010, a consti-
tuir uma ou mais garantias financeiras
que lhes permitam assumir o risco de
responsabilidade ambiental inerente à
actividade por si desenvolvida. Uma das
soluções para fazer face a estas exigências
é através da subscrição de uma Apólice de
Responsabilidade Civil Ambiental. Para
além desta, existem outras alternativas
como a obtenção de Garantia Bancária
(ou Seguro de Caução), a participação em
Fundos Ambientais e/ou através da cons-
tituição de fundos próprios reservados
para o efeito (ex: depósito a prazo).

As vantagens em optar por uma
Apólice de Responsabilidade Civil Ambi-
ental face aos outros instrumentos são: 

a. Transferência do risco (limitada pelo
limite por sinistro/anuidade e pela
franquia);

b. Não exige afectar activos como con-
tra-garantias (frequentemente exigi-
das pelo banco e segurador de Cau-
ção) ou para a constituição de fun-
dos;

c. O Prémio é um custo fiscalmente ad-
mitido, determinado e não aleatório.

É importante ter presente que a cober-
tura de Responsabilidade Civil por Polui-
ção/Contaminação das Apólices de Res-
ponsabilidade Civil Exploração apenas co-
bre habitualmente os danos causados a
terceiros por poluição súbita e acidental. 

O tema da avaliação do risco ambiental
é um aspecto crítico para as empresas e
para os seguradores. Os critérios a ter em
conta na avaliação do risco ambiental
estão em certa medida contemplados no
Decreto-Lei nº 147/2008, designadamente
no Anexo IV. No entanto, embora tenham
que ser tidos em conta na avaliação do
risco ambiental para cada instalação, es-
ses critérios são gerais e dificilmente apli-
cáveis em todas as situações.

Compete ao gestor de risco de cada em-
presa analisar e definir a metodologia a
ser adoptada e a fundamentação do cál-
culo das garantias. O que está em causa é
a identificação, avaliação e tratamento
dos riscos ambientais das instalações das
empresas e a definição das políticas de
transferência do risco que podem ser por

via do seguro, garantias bancárias ou par-
ticipação em fundos ou constituição de
fundos próprios. Dessa política resultará
a combinação de garantias e os seus res-
pectivos montantes (que devem resultar
da estimação do impacto dos riscos ambi-
entais).

O n.º 4 do artigo 22.º do Decreto-Lei nº
147/2008 dispõe que «podem ser fixados
limites mínimos para os efeitos da consti-
tuição das garantias financeiras obrigató-
rias, mediante portaria a aprovar pelos
membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças, do ambiente e da eco-
nomia». 

Não tendo sido publicada a portaria até
à data, especula-se que não venha a ser
tão cedo, ou talvez nunca, pois é dúbia a
exequibilidade de fixar um limite míni-
mo único aplicável a dezenas de activida-
des diferentes com centenas de instala-
ções existentes, cada uma com as suas ex-
posições ao risco ambiental. Não havendo
ainda limites mínimos definidos e na fal-
ta de regulamentação nada impede que
sejam aplicadas franquias razoavelmente
adequadas à capacidade financeira de ca-
da empresa.

Resta saber como irão as autoridades
avaliar a adequabilidade das coberturas,
limites e franquias que cada empresa ou
entidade irá contratar.
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Não havendo limites mínimos definidos e na
falta de regulamentação nada impede a apli-
cação de franquias razoavelmente adequadas
à capacidade financeira de cada empresa


